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FUNGO
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DETERIORA
DOS

Qualitativo Habitual

Observações

l\cedidas Corretivas

Medidas CorrQtivm Neste laboratório são utilizadas substâncias químicas quantitativas. No momento, a
DSST/DAS não possui meios técnicos para as medições. Portanto, este laudo teve sua
conclusão fundamentada apenas nas substâncias que são qualitativas. Nova avaliação
deverá/ poderá ser feita quando for possível a avaliação quantitativa na UFSC.

A UFSC deverá contratar serviços de terceiros para caracterizar o direito ao
adicional de insalubridade máxima por exposição aos agentes de risco químico:
Etanol. formaldeído, xilol, acciona,'dióxido de carbono e ácido acético mediante
avaliação ambientalquantitativa, como previsto.na Orientação Normativa
04/SGP/MPOG de 2017, Art. 10 e Nomia Regulamentadora NR 1 5 anexo.l l;

Durante o manuseio dos agentes químicos deverão ser utilizados os seguintes EPls:
1 . Calçado de segurança impermeável, com resistência química, com propriedades
antiderrapantes; 2. Luva para proleção contra agentes químicos; 3. Vestimenta tipo
Avental de segurança para agentes químicos; 4'0culoi de.segurança; 5. Respirador
com Hlltro químico para vapores orgânicos; 6.Máscara total face com ülltro para
fonnol (se for o caso);
Durante o manuseio dos agentes biológicos deverão ser utilizados os seguintes EPls:
Calçado de segurança impermeável, com propriedades antíderrapantes; Luvas para
proteção contra agentes químicos de .PVC; Luvas çle látex.para trabalho com fluídos e
vísceras; Jaleco de algodão ou material sintético; Ocultes de segurança com proteção
lateral; Respirador purificador de ar tipo peça semifacial; Roupa/macacão para
saneamento impermeável;

Os EPls deverão obrigatoriamente ser limpos e mantidos em condições adequadas
de uso. Tnspecionar periodicamente, realizam manutenções e/ou substituições de
equipamentos danificados;
- Os servidores deverão ser treinados quanto à utilização, exigência e conservação dos
EPls; - Instalação e manutenção dos seguintes Equipamentos de Ploteção Coletiva -
EPCs: 1 . Lava'Olhos de emergência; 2'Chuveiro de emergência; 3. Capela Química.
O manuseio dos agentes químicos deverá ser feito, prioritariamente, em capela
química;

Todas as atividades administrativas, em que não haja necessidade de exposição aos
agentes insalubres, deverão ser realizadas êm ambiente.seplmdo ao do setor; - Os
produtos químicos' (embalagem inclusive) após sua utilização deverão ser descarnados
em conformidade com as recomendações do fabricante e de acordo com as nomlas
ambientais da UFSC;
- As medidas corretivas/ recomendações aqui apresentadas estão relacionadas aos
agentes insalubres de acordo com Nk-15. Isto não significa que não.possa haver riscos
de outra natureza. Caso soam identificados outros riscos, a DSST deverá ser

Resultado
13xíste expo$Íç$a $ falares de ri$cp!

Compete ao gestor de Unidade Administrativas Académica, ou de.Orgãos
Suplementarl;s verificar a exposição e habitualidade ao(s) fator(es) de .risco(s)
supramencionado(s) antes dá emissão de portaria d? concessão dos adicionqi:
A portaria de concessão deverá obedecer ao anexo l da Portaria Normativa N'
58/GR/20 15 ou sua substituta.

Sim

Observação

A exposição é hdenizáyd?l Sim
nqSALUBRiDADE - MEDIAAdicionais relacionados aos ãsços

incluídos

Í;;;;li'liãntan;ii®cbster
Engenheiro de Segurança do Trabalho

ÚIASIS 1101 53/SIAPE 1169732-3
DSST/DAS/ .. /UFSC UFltDADE SIASS

Data da avaliação: 17 de Maio de 20 19
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BTOLOGICO BACTÉRIA
FUNGO
RESÍDUOS
DE ANIMAIS
DETERIORA
DOS

Qualitativo Habitual

0
Outras

Medidas Corretivas
Medidas Corretivas - Neste laboratório são utilizadas substâncias químicas quantitativas. No momento, a

DSST/DAS não possui meios técnicos para as medições. Portanto, este laudo teve sua
conclusão fundamentada apenas nas substâncias que são qualitativas. Nova avaliação
deverá/ poderá ser feita quando for possível a avaliação quantitativa .na UFSC

A l.JFSC deverá contratar serviços de terceiros para caracterizar o direito ao
adicional de insalubridade máxima por exposição aos agentes de risco químico:
Ciclohexano, formaldeído, xilol, acetona e éter mediante avaliação ambiental
quantitativa, como previsto na Orientação Normativa 04/SGP/MPOG de 20 1 7, Art.
10 e Norma Regulamentadora NR 1 5 anexo l l;

Durante o manuseio dos agentes químicos deverão ser utilizados os seguintes EPls:
1 . Calçado de segurança impemleável, com resistência química, com propriedades

SÜEMiBÜ gH %$ M H:l:s:'
formol(seforocaso); . . ... - rn.
Durante o manuseio dos agentes biológicos deverão ser utilizados os seguintes EPls:
Calçado de segurança impermeável, com propriedades antíderrapantes; Luvas para
proteção contra agentes químicos de .PVC; Luvas de látex.para trabalho com fluídos e
vísceras; Jaleco de algodão ou material sintético; õcu].ol; de segurança com proteção
lateral; Respírador purificador de ar tipo peça semifacial; Roupa/macacão para
saneamento impermeável;

Os EPls deverão obrigatoriamente ser limpos e mantidos em condições adequadas
de uso. Inspecionar periodicamente, realizar manutenções e/ou substituições de
equipamentos danificados;

Os servidores deverão ser treinados quanto à utilização, exigência e conservação dos
EPls; - instalação e manutenção dos seguintes Equipamentos de Prot:ção.Coletiva -
EPCs: 1 . Lava'Olhos de emergência; 2'Chuveiro de emergência; 3. Capela Química.
O manuseio dos agentes químicos deverá ser feito, prioritariamente, em capela
química;

Todas as atividades administrativas, em que não haja necessidade de exposição aos
agentes insalubres, deverão ser realizadas ém ambiente.separado ao do setor; - Os
produtos químicos (embalagem inclusive) ap?s. sua utilização deverão ser descartados
em confomlidade com as recomendações do fabricante e de acordo com as normas
ambientais da UFSC;
- As medidas corretivas/ recomendações aqui apresentadas estão relacionadas aos
agentes insalubres de acordo com Nki 5. isto não significa que não.possa haver riscos
de outra natureza. Caso sejam identiHlcados outros riscos, a DSST deverá ser
com

Resultado

Existe expasiçêQ B falares de ri$çQ?
Compete ao gestor de Unidade Administrativas Académica, ou de.Orgãos
Suplementar;s verificar a exposição e habitualidade ao(s) fatos(es) de .risco(s)
supramencionado(s) antes da emissão de portaria de concessão dos adicionais.
A portaria de concessão deverá obedecer ao anexo l da Portaria Normativa N'
58/GR/20 15 ou sua substituta.

Sim

Obsewação

A exposição é hdepígáyçB. Sim
INSALUBRIDADE - MEDIOAdicíanais relacionados aos riscos

inchiídas

1;%clo Fontanella Webster

Data da avaliação: 17 de Maio de 20 19



UNIVERSIDADE FEDEjiAL DE SANTA CATARINA
Laudo Técnico para Concessão de Adicionais Ocupacionais

ÓRGÃO
Órgão
UF

26246 - UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA
sc

UORGs
000125 D lento de Ciências Fisíologicas

R nsáveis Técnicos
Nome

MARCELO FONTANELLA WEBSTER IS20.455.529-S4 ENGENHARIA DE SEGURANÇA DO
TRABALHO

Responsáveis do Orgão/UORG
pnsávcl de RH .dQ QR

NADiA CRiSTiNA zuNnqo SiMONENome
CPF 601 .238.859-49
R :lõ íoc81 avaliado
No1ne ALEXANDRE VERZANT NOGUETRA
CPF 332 .944. 106-20

Avaliação
umero 26246 000.88 ]/20 19 Data da 15/05/2019 ISituação

Origem da dçwpQda REVISÃO DE LAUDO
]IEVISAO DE LAUDO

Endereço dos Locais Avaliado

LABORATOR]O DE INVESTIGAÇÃO DE DOENÇAS CRONICAS LIDoC 1, 11 e lll
UNIV. FEDERAL DE SANTA CATARINAmouro

CAMPUS UNIVERSITÁRIOSNNúmero
sc88040-900CEP

FlorianópolisÇidadç
,o em alvenariaCo:Descíí

Laudo

Base Legal 03 - DECRETO n' 97458 de 1 1/01/1989

O[ - LE] n' 1234 de 14/] 1/] 950

OI - LEI n' 8 1 12 de 1 1/12/1990

OI - LEI n' 8270 de 17/12/1991
47 0RIENTACAO NORMATIVA n' 4 de 14/02/2017

04 PORTARIA n' 3214 de 08/06/1978
48 NORMA REGULAMENTAR n' 15 de 08/06/1978
Ambiente

Laudo Técnico Pericial Qualitativo
TIDO dé ]audp
Pç$çdçõQ @çüiçp

Avaliacão Ambiental

Método(s) instrumento d$ !medição
ValoresDescricãa -ecí6ic



BIOLOGICO

Observa
Outras
Infomiações

Medidas Corretivas
Medidas Corretivas - Neste laboratório são utilizadas substâncias químicas quantitativas. No momento, a

DSST/DAS não possui meios técnicos para as medições. Portanto, este laudo teve sua
conclusão fiindamentada apenas nas substâncias que são qualitativas. Npll?.avaliação
deverá/ poderá ser feita quando for possível a aval cação quant.itativa na UFSC.
- A IJFSC deverá contratar serviços de terceiros para caracterizar o direito ao
adicional de insalubridade máxima por exposição aos agentes de risco químico;. 1 ,2
dicloroetano, ciclohexano, formaldeído, metanol, clorofórmio! x.ilol e acetonitrila
mediante avaliação ambiental quantitativa, como previsto na.Orientação Normativa
04/SGP/MPOG de 2017, Art. 1'0 e Norma Regulamentadora NR 15 anexo l l;
- Durante o manuseio dos agentes químicos deverão ser utilizados os seguintes EPls:
1 . Calçado de segurança impermeável, com resistência química, com propriedades
antiderrapantes; 2. Luva pata proteção contra agentes químicos; 3. Vestimenta tipo
Avental de segurança para agentes químicos; 4 Óculos de.s?gurança; 5. Respirador
com filtro químico para vapores orgânicos; 6.Máscara total face com fílRo pala
formol (se for o caso);
Durante o manuseio dos agentes biológicos deverão ser utilizados os seguintes EPls:
Calçado de segurança impermeável, com propriedades antiderrapantes; Luvas para
proteção contra agentes químicos de PVC; Luvas ge látex.para trabalho com Ruídos e
vísceras; Jaleco de algodão ou material sintético; Oculos de segurança com proteção
lateral; Respirador purificador de ar tipo peça semifacial; Roupa/macacão para
saneamento impermeável;

Os EPTs deverão obrigatoriamente ser limpos e mantidos em condições adequadas
de uso. Inspecionar periodicamente, realizam manutenções e/ou substituições de
equipamentos danificados;

Os servidores deverão ser treinados quanto à utilização, exigência e conservação dos
EPls; - Instalação e manutenção dos seguintes Equipamentos de Plotlção.Coletiva -
EPCs: ] . Lava'Olhos de emergênclia; 2 'Chuveiro de emergência; 3. Capela Química.
O manuseio dos agentes químicos deverá ser feito, prioritariamente, em capela
Química:

Todas as atividades administrativas, em que não haja necessidade de exposição aos
agentes insalubres, deverão ser realizadas em ambiente.separado ao do setor; - Os
produtos químicos (embalagem inclusive) ap?s sua utilização deverão ser descartados
em conformidade com as recomendações do fabricante e de acordo com as normas
ambientais da UFSC;

As medidas corretivas/ recomendações aqui apresentadas estão relacionadas aos
agentes insalubres de acordo com Nii 1 5. Isto não signiülca que não.possa haver riscos
de outra natureza. Caso soam identificados outros riscos, a DSST deverá ser
comunica

Resultado

Existe çxposíção a Blgres d$ fi$cQl?
Compete ao gestor de Unidade Administrativa: Académica, ou de.Órgãos
Suplementar;s verificar a exposição e habitualidade ao(s) fator(es) de risco(s)
supramencionado(s) antes dzi emissão de portaria dg concessão dqs adicional!
A portaria de concessão deverá obedecer ao anexo l da Portaria Normativa N'
58/GR/2015 ou sua substituta.

Sim

õbsewação

À, exposição é üdçpjgáVeB. Sim
INSALUBRIDADE MEDIOAdicionais relacionadas aos riscos

incluídos

\lo*çl'?ov\

'larcelo Fontane1la Webster
Engenheiro de Segurança do Trabalho

MASIS 110153/SIAPE 1169732-3
DSST/DAS/ ... /UFSC-UNIDADE SIASS
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Quiuico AGENTES
Químicos

tativo Habitual

9' da ON SEGRT n' 4 de 14 de f'evereiro 2017
Rido de sódio) e ácido pícrico (INSALUBRIDAOE MÉDIA 10%)

ativo

de 14 de f'evereiro 2017

209 )Manipulação de Benzeno.(INSALUBRIDADE
Ver medidas corretivas.

Duras
InÊormi

Medidas Corretivas
Medidas Corretivas Para o uso de benzeno há a necessidade de se observar todo os aspectos da NR 15

anexo 13-A.
Neste laboratório são utilizadas substâncias químicas quantitativas. No momento, a

DSST/DAS não possui meios técnicos para as medições. Portanto, este laudo teve sua
conclusão fundamentada apenas nas substâncias que são qualitativas. Ngvaavaliaçãa
deverá/ poderá ser feita quando for possível a avaliação quantitativa na UFSC.

A UFSC deverá contratar serviços de terceiros para caracterizar o direito ao
adicional de insalubridade máxima por exposição aos agentes de risco químico:
Ácido acético e éter etílico mediante avaliação ambiental quantitativa, como previsto
na Orientação Normativa 04/SGP/MPOG de 2017, Alt. 10 e Norma Regulamentadora
NR 15 anexo l l;
- Durante o manuseio dos agentes químicos deverão ser utilizados os seguintes EPls:
1 . Calçado de segurança impermeável, com resistência química, com propriedades
antiderrapantes; 2. Luva pa;a proteção contra agentes químicos; 3. Vestimenta tipo
Avental de segurança para agentes químicosl 41 Oculoi de.segurança; 5. Respirador
com filtro químico para vapores orgânicos; 6.Máscara total face com Hlltro para

Durantíl o manuseio dos agentes biológicos deverão ser utilizados os seguintes EPls:
Calçado de segurança impermeável, com propriedades antiderrapantcls; Luvas pata
proteção contra agentes químicos de PVC; Luvas ge látex.para trabalho com fluidos e
vísceras; Jaleca de algodão ou material sintético; Oçulos de segurança com proteção
lateral; Respirador purificador de ar tipo peça semif'acial; Roupa/macacão para
saneamento impermeávell

Os EPls deverão obrigatoriamente ser limpos e mantidos em condições adequadas
de uso. Inspecionar periodicamente, realizam' manutenções e/ou substituições de
equipamentos danificados;
- Os servidores deverão ser treinados quanto à utilização, exigência e conservação dos
EPls; - Instalação e manutenção dos seguintes Equipamentos de Proteção Coletiva -
EPCs: 1 . Lava'Olhos de emergência; 2'Chuveiro de emergência; 3. Capela Química.
O manuseio dos agentes químicos deverá ser feito, prioritariamente, em capela
química;

Todas as ativídades adjninistrativas, em que não haja necessidade de exposição aos
agentes insalubres, deverão ser realizadas em ambiente .separado ao do setor; - Os
produtos químicos (embalagem inclusive) ap?s sua utilização deverão ser descarnados
em conformidade com as recomendações do fabricante e de acordo com as normas
ambientais da UFSC;

As medidas corretivas/ recomendações aqui apresentadas estão relacionadas aos
agentes insalubres de acordo com Nki5. Isto não significa que não.possa haver riscos
de outra natureza. Caso soam identificados outros riscos, a DSST deverá ser
comunjç

Resultado

Existe exposiç4Q a favores de rj$çQ! Sim

Observação - Para o uso de benzeno há a necessidade de se observar todo os aspectos da NR 15
anexo 13-A. Programa de Prevenção da Exposição Ocupacional ao Benzeno -
PPEOB
Compete ao gestor de Unidade Administrativa: Académica, ou de.Orgãos
Suplementar;s verificar a exposição e habitualidade ao(s) falar(?s) de .risco(s)
supramencionado(s) antes dá emissão de portaria de concessão dos adicionais.
A portaria de concessão deverá obedecer ao anexo l da Portaria Nomlativa N'
58/GR/201 5 ou sua substituta.

Compete ao gestor de Unidade Administrativa: Acadêmica, ou de,Orgãos
Suplementar;s verificar a exposição e habitualidade ao(s) fator(es) de .risco(s)
supramencionado(s) antes da emissão de portaria d? concessão dos adicionais.
A portaria de concessão deverá obedecer ao anexo l da Portaria Nom)atava N'
587GR/2015 ou sua substituta.

A expQ$jçBgé bdenizávelZ
Adicionais miacionadas aos riscos
incluídos

Sim
INSALUBRIDADE - MÁXIMO
INSALUBRIDADE - MEDIO

íarcelo Fontallella Webster

?Í©ír 2'0i '\ MASiS 110153/ilAPÉ liéO}Ü.i
DSST/DAS//UFSC-UNIDADE SIASS
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REVISÃO DE LAUDO
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LABORATÓRIO DE NEUROBIOLOGIA DA DOR E INFLAMAÇÃO - LANDI
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88040-900

Cidade Florianópolis

Pç$cdçêQ ]QÇê! Construção em alvenaria.

Laudo

Base Legal 03 - DECRETO n' 97458 de 1 1/01/1989

OI - LEI n' 1234 de 14/1 1/1950

01 - LEI n' 8 1 12 de 1 1/12/1990
01 - LEI n' 8270 de 17/12/1991

47 - ORIENTACAO NORMATIVA n' 4 de 1 4/02/20 17
04 - PORTARIA n' 3214 de 08/06/1 978
48 - NORMA REGULAMENTAR n' 15 de 08/06/1978
Ambiente

Laudo Técnico Pericial Qyêli@çlye
Tipo dé í çdQ
Descdçãü tónica

Avaliação Ambiental
Méto(lo(s) lto de mediçêQ

l)esclição Valores



BTOLOGICO BACTERIA.
FUNGO
LABORATOR
IOS ,DE
ANALISE
CLÍNICA E
HISTOPATO
LOGIA

Qualitativo

C)b$erv
Oüüas
ínfomiações

Medidas Corretivas
Medidas Corretivas - Neste laboratório são utilizadas substâncias químicas quantitativas. No momento, a

DSST/DAS não possui meios técnicos para as medições. Portanto, este laudo teve sua
conclusão fundamentada apenas nas substâncias que são qualitativas. Ngy.aavaliação
deverá/ poderá ser feita quando for possível a avaliação quant.itativa na UFSC.

A UFSC deverá contratar serviços de terceiros para caracterizar o direito ao
adicional de insalubridade máxima por exposição aos agentes de risco químico:
Ácido acético. fomlol e dióxido de ilarbono mediante avaliação ambiental
quantitativa, como previsto na Orientação Nomlativa 04/SGP/MPOG de 20 1 7, An.
ÍO e Norma Regulamentadora NR 15 anexo l l;
. Durante o manuseio dos agentes químicos deverão ser utilizados os seguintes EPls:
] . Calçado de segurança impemieável, com resistência química, com propriedades
antidenapantes; 2. Luva pala proteção contra agente? químicos; 3. Vestimenta tipo
Avental de segurança para agentes químicos; 4'0culoi de s?gurança; 5. Respirador
com filtro químico para vapores orgânicos; 6.Máscara total face com ülltro para
formol (se for o caso);
Durante o manuseio dos agentes biológicos deverão ser utilizados os seguintes EPls:
Calçado de segurança impermeável, com propriedades antiderrapantes; Luvas para
proteção contra agentes químicos de PVC; Luvas de látex.para trabalho com fluídos e
vísceras; Jaleca de algodão ou material sintético; óculos de segurança com proteção
lateral; Respirador puríüicador de ar tipo peça semifacial; Roupa/macacão para
saneamento impermeável;

Os EPls deverão obrigatoriamente ser limpos e mantidos em condições adequadas
de uso. Inspecionar periodicamente, realizar manutenções e/ou substituições de
equipamentos danificados;
- Os servidores deverão ser treinados quanto à utilização, exigência e conservação dos
EPls; - Instalação e manutenção dos seguintes Equipamentos de Protlção.Coletiva -
EPCs: 1 . Lava'Olhos de emergência; 2'Chuveiro de emergência; 3. Capela Química.
O manuseio dos agentes químicos deverá ser feito, prioritariamente, em capela
química;

Todas as atividades administrativas, em que não haja necessidade de exposição aos
agentes insalubres, deverão ser real izadas ém ambiente.separado ao do setor; - Os
produtos químicos (embalagem inclusive) ap?s. sua utilização deverão ser descartados
em conformidade com as recomendações do fabricante e de acordo com as normas
ambientais da l.JFSC:

As medidas corretivas/ recomendações aqui apresentadas estão relacionadas aos
agentes insalubres de acordo com NR 1 5. Isto não si$niHica que não.possa haver riscos
de outra natureza. Caso soam identificados outros riscos, a DSST deverá ser
comu

Resultado

Existe oçposiç$a a BtQres dç risco?:
Compete ao gestor de Unidade Administrativa, Académica, ou de.Orgãos
Supl;montar;s verificar a exposição e habitualidade ao(s) fator(es) de risco(s)
supramencionado(s) antes dá emissão de portaria d! concessão dos adicionais.
A portaria de concessão deverá obedecer ao anexo l da Portaria Nomlativa N'
58/GR/2015 ou sua substituta.

Sim

Obsewaçãa

A exposição é indeni4álçlZ Sim
INSALUBRIDADE - MEDIOAdicionais relacionados aos iscos

incluídas

:t /o'Í17õ \':\

í:iiÍo'FãniãÚita Webstcr
ngenheiro de Segurança do Trabalho
FaASIS 1101 53/SiAPE 1169732-3

D$$T/DASr/UFSC U?llDADE SIP.SS



©"

UNIVERSIDADE FEDEjtAL DE SANTA CATARINA
Laudo Técnico para Concessão de Adicionais Ocupacionais

ÓRGÃO
6 ,Q 26246 - UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA

sc

UORGs
000125 - Di lg!!!gde Ciências Fisiologicas

Responsáveis Técnicos
CPF

MARCELO FONTANELLA WEBSTER IS20.455.529-34

lliz&ção

ENGENHARIA DE SEGURANÇA DO
TRABALHO

Responsáveis do Orgão/UORG
nsável de RH do ÓR

Nome NADiA CRisTnqA ZUNiNO SiMONE
CPF 601 .238 .859-49

}nsávelR !é !Qç41 avaliada
ALEXANDRE VERZANI NOGUEIRA

CPF 332.944. 1 06-20

Avaliação
Nünera 26246-000.884/201 9 l)ata da 15/05/2019 ISituaçãa

Odgçw da demanda
M.otivo

]iEVISÃO DE LAUDO
REVISÃO DE LAUDO

Endereço dos Locais Avaliado

LABORATÓRIO DE FISIOLOGIA CAliDIOMETABÓLICA CFS OI
UNIV. FEDERAL DE SANTA CATARINA.OLHO
SN Cama)lamentoNúmero

CEP 88040-900

Cidade Florianópolis
em alvenariaCon

Laudo

Base Legal 03 - DECRETO n' 97458 de 1 1/01/1989
OI - LEI n' 1234 de 14/1 1/1950

01 - LEI n' 81 12 de 1 1/12/1990

OI - LEI n' 8270 de 17/12/1991
47 - ORIENTACAO NORMATIVA n' 4 de 14/02/20 17
04 - PORTARIA n' 3214 de 08/06/1 978
48 NORMA REGULAMENTAR n' 15 de 08/06/1978
Ambiente

Laudo Técnico Pericial Qualitativo
Tipo de }audQ
DescdçãQ çéçiiiÉ4

Avall lo Ambiental
Motivos de fisco

Tolefâüci8s
Método(s) In$tmoxeDto de Hediçêo

ValoresDescrição :ciÍÍc:



BIOLOGICO

Obse
Ousas

Medidas Corretivas
Medidas Corretívas - Neste laboratório são utilizadas substâncias químicas quantitativas. No momento, a

DSST/DAS nào possui meios técnicos para as medições. Portanto, este laudo teve sua
conclusão fundamentada apenas nas substâncias que são qualitativas. Nova avaliação
deverá/ poderá ser feita quando for possível a avaliação quantitativa na UFSC.

A UFSC deverá contratar serviços' de terceiros para caracterizar o direito ao
adicional de insalubridade por exposição aos agentes de risco químicos Etanol
mediante avaliação ambiental quantitativa, como previsto na.Orientação Normativa
04/SGP/MPOG de 20 17, Art. 1'0 e Norma Regulamentadora NR 15 anexo.l l;
- Durante o manuseio dos agentes químicos deverão ser utilizados os seguintes EPls:
1 . Calçado de segurança impermeável, com resistência química, com propriedades
antiderrapantes; 2. Luva pa;a proteção contra agentes químicos; 3. Vestimenta tipo
Avental de segurança para agentes químicos; 4. Ocultei de.segurança; 5. Respirador
com ülltro químico para vapores orgânicos; 6.Máscara total face com ülltro para
formol (se for o caso);
Durante o manuseio dos agentes biológicos deverão ser utilizados os seguintes EPls:
Calçado de segurança impermeável, com propriedades antiderrapant:s; Luvas pata
proteção contm agentes químicos de PVC; Luvas çle látex.para trabalho com fluídos e
vísceras; Jaleco de algodão ou material sintético; Óculos dê segurança com proteção
lateral; Respirador purificador de ar tipo peça semifacial; Roupa/macacão para
saneamento impermeável;

Os EPls deverão obrigatoriamente ser limpos e mantidos em condições adequadas
de uso. Inspecionar periodicamente, realizar manutenções e/ou substituições de
equipamentos danificados;
- Os servidores deverão ser treinados quanto à utilização, exigência e conservação dos
EPls; - Instalação e manutenção dos seguintes Equipamentos de Ploteção Coletiva -
EPCs: 1 . Lava'Olhos de emergência; 2. Chuveiro de emergência; 3. Capela Química.
O manuseio dos agentes químicos deverá ser feito, prioritariamente, em capela

Todas as atividades administrativas, em que não haja necessidade de exposição aos
agentes insalubres, deverão ser realizadas ém ambient!.separado ao do setor; - Os
produtos químicos (embalagem inclusive) após sua utilização deverão ser descartados
em conformidade com as recomendações do fabricante e de acordo com as normas
ambientais da UFSC:

As medidas corretivas/ recomendações aqui apresentadas estão relacionadas aos
agentes insalubres de acordo com Nk1 5. Isto não signiHlca que não.possa haver riscos
de outra natureza. Caso soam identiülcados outros riscos, a DSST deverá ser
comunicad

mímica

Resultado

Existe expo$iç$o a fàl91$$ dç risco?
Compete ao gestor de Unidade Administrativa, Ac.adêmica, ou de.Orgãos
Suplementar;s verificar a exposição e habitualidade ao(s) Catar(es) de risco(s)
supramencionado(s) antes da emi.ssão de portaria d? concessão dos adicionli:
A portaria de concessão deverá obedecer ao anexo l da Portaria Normativa N'
58/GR/2015 ou sua substituta.

Sim

Obsewação

A Qxpo$iç8o é iúdeúzável? Sim
INSALUBRIDADE - MEDIAAdicionais relacionados aos riscos

incluídos

} ©\ I'Zol'i
TÜÍl;i:;;i;'T.ni;;;;Ü Wcbster

:l:HF'?.sine:lBl=:;



13íAss UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA
Laudo Técnico para Concessão de Adicionais Ocupacionais

ÓRGÃO
26246 - UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA
sc

UORGs
000]25 artamento de Ciencias Fisiológicas

Responsáveis Técnicos
Nome C?F
MARCELO FONTANELLA WEBSTER l 520.455.529-34 ENGENHARIA DE SEGURANÇA DO

TRABALHO

Responsáveis do Orgão/IJORG
R sável de RH do õ

NADIA CRISTINA ZUNINO SIMONENome
CPF 601 .238 .859-49
R :ló local avâlí8do

ALEXANDRE VERZANI NOGUETRANome

ÇPF 332.944. 106-20

Avaliação
limero 26246-000 .885/2019 Daü da Situção

Avaliação
Qúgen da demanda
Mlotivo

]iEVISAO DE LAUDO
REVISÃO DE LAUDO

Ender dos Locais Avaliado

LABORATÓRIO DE FISIOLOGIA CARDIOMETABÓLICA l LJ\FIC
UNIV. FEDERAL DE SANTA CATARTNA
SN Complemento
88040-900CEP

Cidade Florianópolis
i)esêü Construção em alvenaria.

Laudo

Base Legal 03 - DECRETO n' 97458 de 1 1/01/1989

OI - LEI n' 1234 de 14/1 1/1950

OI - LEI n' 81 12 de 1 1/12/1990
OI - LEI n' 8270 de 17/12/1991

47 - ORIENTACAO NORMATIVA n' 4 de 14/02/2017

PORTARIA n' 3214 de 08/06/1 978
48 - NORMA REGULAMENTAR n' 15 de 08/06/1978
Ambiente
Laudo Técnico Pericial tativo

Tipo de laudo

Avaliação Ambiental
MotIVos de risco

Tolerâncíàs.0
Método(s) hstrumeüto de media ão



BIOLÓGICO BACTERIA
FIJNGO
RESÍDUOS
DE ANIMAIS
DETERIORA
DOS

Qualitativo Habitual

0
Oub'as

ões

Medidas Corretivas
Medidas (larretivas - Neste laboratório são utilizadas substâncias químicas quantitativas. No momento, a

DSST/DAS não possui meios técnicos para as medições. Portanto, este laudo teve sua
conclusão fiindamentada apenas nas substâncias que são qualitativas. Nova avaliação
deverá/ poderá ser feita quando for possível a avaliação quantitativa .na UFSC.

A UFSC deverá contratar serviços de terceiros para caracterizar o direito ao
adicional de insalubridade por exposição aos agentes de risco químico: Formol e
metanol mediante avaliação ambiental quantitativa, como previsto na Orientação
Normativa 04/SGP/MPOG de 201 7, Art. 10 e Nomla Regulamentadora NR 1 5 anexa

- Durante o manuseio dos agentes químicos deverão ser utilizados os seguintes EPls:
1 . Calçado de segurança impermeável, com resistência química, com propriedades
antiderrapantes; 2. Luva para proteção contra agentes químicos; 3. Vestimenta tipo
Avental de segurança para agentes químicos; 4. Óculos de segmança; 5. Respirador
com filtro químico para vapores orgânicos; 6.Máscara total face com filtro para

tomai(jse ík)r o casal s agentes biológicos deverão ser utilizados os seguintes EPls:
Calçado de segurança impemleável, com propriedades antiderrapantEs; Luvas.pata
proteção contra agentes químicos de PVC; Luvas çle látex.para trabalho com fluídos e
vísceras; Ja[eco db a]godão ou materia] sintético; Ocultes de segurança com proteção
lateral; Respirador purificador de ar tipo peça semifacial; Roupa/macacão para
saneamento impermeável;

Os EPls deverão obrigatoriamente ser limpos e mantidos em condições adequadas
de uso. Inspecionar periodicamente, realizar manutenções e/ou substituições de
equipamentos danificados;

Os servidores deverão ser treinados quanto à utilização, exigência e conservação dos
EPls; - Instalação e manutenção dos seguintes Equipamentos de Proteção.Coletiva -
EPCs: 1 . Lava'Olhos de emergência; 2. Chuveiro de emergência; 3. Capela Química.
O manuseio dos agentes químicos deverá ser feito, prioritariamente, em capela

Todas as atividades administrativas, em que não haja necessidade de exposição aos
agentes insalubres, deverão ser realizadas em ambient!.separado ao do setor; - Os
produtos químicos (embalagem inclusive) após sua utilização deverão ser descartados
em confomlidade com as recomendações do fabricante e de acordo com as normas
ambientais da UFSC;
- As medidas corretivas/ recomendações aqui apresentadas estão relacionadas aos
agentes insalubres de acordo com NR15. isto não signiHiça que não.possa haver riscos
de outra natureza. Caso soam identiülcados outros riscos, a DSST deverá ser
coma

química

Resultado
Exbte çxpa$içãQ @ fatofç$ de fisco?

Compete ao gestor de Unidade Administrativas Acadêmica, ou de.Orgãos
Suplementar;s verificar a exposição e habitualidade ao(s) fator(es) de risco(s)
supramencionado(s) antes dti emissão de portaria d? concessão dos adicionais.
A portaria de concessão deverá obedecer ao anexo l da Portaria Normativa N'
58/GR/201 5 ou sua substituta.

Sim

Observação

Sim
INSALUBRIDADE - MEDIOAdicionais teiacionados aos riscos

incluídos

hKiÍI)I'Fo;iiane!!a Webster
Engenheiro dc Segurança do Trabalho

FaASIS 1101 53/$EAPE 1169732.3
DSST/DAS/ ./UFSC.U5jlüA8E S}ASS Data da avaliação: 17 de Maio de 20 19



UNIVERSIDADE FEDEjtAL DE SANTA CATARINA
Laudo Técnico para Concessão de Adicionais Ocupacionais

ÓRGÃO
Órgão
UF

26246 - UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA
sc

UORGs
000125 11114pçpto de Ciências Fisiologicas

Responsáveis Técnicos
Nome CPF
MARCELO FONTANELLA WEBSTER l 520.455.529-34

aiiza

ENGENHARIA DE SEGURANÇA DO
TRABALHO

Responsáveis do Orgão/UORG
nsável de RH do Orfã

NADIA CRISTINA ZUNINO SIMONENome

CPF 601 .238.859-49
Rõs }a IQçal avaliada
Nome ALEXANDRE VERZANT NOGUEIRA
CPr 332 .944. 106-20

Avaliação
Número

Origem da

26246-000.886/201 9 15/05/2019 ISituação

REVISÃO DE LAUDO
REVISÃO DE LAUDO

Endei :o dos Locais Avaliado

LABORATÓRIO DE NEUROCIÊNCIAS E COMPORTAMENTO - L
UNIV. FEDERAL DE SANTA CATARTNA
SNNúmero :lamentoCal
88040-900CEP

Cidade Florianópolis
Descai Constmção em alvenaria.

Laudo

Base Legal 03 - DECRETO n' 97458 de 1 1/01/1989
01 - LEI n' 1234 de 14/1 1/1950
OI - LEI n' 81 12 de 1 1/12/1990

OI - LEI n' 8270 de 17/12/1991

47 - ORIENTACAO NORMATIVA n' 4 de 14/02/2017
04 - PORTARIA n' 3214 de 08/06/1 978
48 - NORMA REGULAMENTAR n' 15 de 08/06/1978

Ambiente

Laudo Técnico Pericial Qualitativo
Til)o 4e !açldc

Pç$edçiç} çéçpiçê

Avaliação Ambiental
Risca Motivos de risco

TólerâncíasDesce
Método(s) ]hstnmienta de medição

eciâic



BTOLOGICO BACTERIA
FUNGO
RESÍDUOS
DE ANIMAIS
DETERIORA
DOS, VÍRUS

Qualitativo

Obsewa
cubas
Infoimaçõcs

Medidas Correüvas

Mledidas Corretivas Neste laboratório são utilizadas substâncias químicas quantitativas. No momento, a
DSST/DAS não possui meios técnicos para as medições. Portanto, este laudo teve sua
conclusão fiindamentada apenas nas substâncias que são qualitativas. Ng!?.avaliação
deverá/ poderá ser feita quando for possível a avaliação quantitativa .na UFSC.

A UFSC deverá contratar serviços de terceiros para caracterizar o direito ao
adicional de insalubridade por exposição aos agentes de risco químico; Formol,
metanol. clorofomlio. xilol' e ácido clorídrico mediante avaliação ambiental
quantitativa, como previsto na Orientação Normativa 04/SGP/MPOG de 20 1 7, Art.
10 e Nomta Regulamentadora NR 1 5 anexo l l;

Durante o manuseio dos agentes químicos deverão ser utilizados os seguintes EPls:
1 . Calçado de segurança impermeável, com resistência química, gom propriedades
antiderrapantes; 2. Luva para proteção contra agentes químicos; 3. Vestimenta tipo
Avental de segurança para agentes químicos; 4'0culoi de .segurança; 5. Respirador
com Hlltro químico para vapores orgânicos; 6.Máscara total face com filtro para
fomiol fse for o caso);
Durante o manuseio dos agentes biológicos deverão ser utilizados os seguintes EPls:
Calçado de segurança impermeável, com propriedades antiderrapantes; Luvas para
proteção contra agentes químicos de PVC; Luvas de látex.para trabalho com fluídos e
vísceras; Jaleco de algodão ou material sintético; Óculos de segurança com proteção
lateral; Respirador purificador de ar tipo peça semifacial; Roupa/macacão para
saneamento impermeável;
- Os EPTs deverão obrigatoriamente ser limpos e mantidos em condições adequadas
de uso. Inspecionar periodicamente, realizam manutenções e/ou substituições de
equipamentos danificados;

Os servidores deverão ser treinados quanto à utilização, exigência e conservação dos
EPls; - Instalação e manutenção dos seguintes Equipamentos de Plotlção.Coletiva -
EPCs: 1 . Lava'Olhos de emergência; 2. Chuveiro de emergência; 3. Capela Química.
O manuseio dos agentes químicos deverá ser feito, prioritariamente, em capela
quimical
-'Todas as atividades administrativas, em que não haja necessidade de exposição aos
agentes insalubres, deverão ser realizadas ém ambiente .separado ao do setor; - Os
produtos químicos (embalagem inclusive) ap?s sua utilização deverão ser descartados
em conformidade com as recomendações do fabricante e de acordo com as normas
ambientais da UFSC:

As medidas corretivas/ recomendações aqui apresentadas estão relacionadas aos
agentes insalubres de acordo com Nk15. 1iLo não significa que não.possa haver riscos
de outra natureza. Caso soam identiHlcados outros riscos, a DSST deverá ser
Ç

Resultado
Existe exposição g !btores de risco!

Compete ao gestor de Unidade Administrativa, Ac.adêmica, ou de.Orgãos
Suplementares verificar a exposição e habitualidade ao(s) htor(es) de .risco(s)
supramencionado(s) antes da emissão de portaria d! concessão dos adicionais.
A portaria de concessão deverá obedecer ao anexo l da Portaria Normativa N'
58/GR/2015 ou sua substituta.

Sim

Observação

A exposição é hded4áyÊB. Sim
INSALUBRIDADE - MEDIOAdicionais relacionados aos dsços

inclliídos

ilõ fbniine!!a Wcbstcr
Engenheiro de Segurança do Trabalho

FviASIS 1101 53/SIAPE 1159732-3
DSST/DAS/ . /UFSC UN;l:tApE $1A$$

Data da avaliação: 17 de Maio de 20 19



UNIVERSIDADE FEDEjtAL DE SANTA CATARINA
Laudo Técnico para Concessão de Adicionais Ocupacionais

ÓRGÃO
ê 26246 - UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA

sc

UORGs
000125 - Det ente de Ciências Fisiologicas

Responsáveis Técnicos
CPF

MARCELO FONTANELLA WEBSTER 1520.455.S29-34

facial: ©

ENGENHARIA DE SEGURANÇA DO
TRABALHO

Responsáveis do Orgão/UORG

ionsáve] de RH do ÓrgãoR
Nome NADIA CRISTINA ZUNINO SIMONE
ç!'F 601 .238 .859-49

:lõ local;4y#lÍãdo
ALEXANDRE VERZANI NOGUEIRA
332.944.106-20CPF

Avali .0

NúiDero 26246-000.887/201 9

Origem: da demanda REVISÃO DE LAUDO
REVISÃO DE LAUDO

Enderi dos Locais Avaliado
LABOjtATÓRIO DE NEUROMETRIA E BIOFEEDBACK - LANEBI

dauío UNIV. FEDERAL DE SANTA CATARINA
SNNúmero Complemento

CEP 88040-900

Clidade Florianópolis

Construção em alvenaria.])escrivão }acal

Laudo

Base Legal 03 DECRETO n' 97458 de 1 1/01/1989

01 - LEI n' 1234 de 14/1 1/1950

OI - LEI n' 8 1 12 de 1 1/12/1 990

01 - LEI n' 8270 de 17/12/1991

47 - ORIENTACAO NORMATIVA n' 4 de 14/02/2017

04 - PORTARIA n' 3214 de 08/06/1 978
48 - NORMA REGULAMENTAR n' 15 de 08/06/1978
Ambiente

Laudo Técnico Pericial Qualitativo
TIDO de Igualo
Dç$çríçÕQ ÊémÍçê

Avaliação Ambiental
Método(s) Instrümei3tp de ín 10

ValoresDescrição



BTOLOGICO BACTÉRIA
FUNGO
VÍRUS

Qualitativo Habitual

Obsew
Outras
InüollHgçêW

com pacientes (população em geral) em nível ambulatorial em avaliação fisiológica.Contato Hsico direto
ÍSALUBRIDADE

Medidas Correu\ as
Medidas Conetivas Durante o manuseio dos agentes químicos deverão ser utilizados os seguintes EPls:

1 . Calçado de segurança impermeável, com resistência química, com propriedades
antiderrapantes; 2. Luva para proteção contra agentes químicos; 3. Vestimenta tipo
Aventa] de segurança para agentes químicos; 4. Óculos de.segurança; 5. Respirador
com filtro químico para vapores orgânicos; 6.Máscara total face com hltro para
fom\ol (se 6or o caso); ... . .-.
Durante o manuseio dos agentes biológicos deverão ser utilizados os seguintes EPls:
Calçado de segurança impermeável, com propriedades antiderrapantSs; Luvas pata
proteção contra agentes químicos de .PVC; Luvas ge látex.para trabalho com fluidos e
vísceras; Jaleco de algodão ou material sintético; Ocultes de segurança com proteção
lateral; Respirador purificador de ar tipo peça semifacial; Roupa/macacão para
saneamento impermeável;
- Os EPls deverão obrigatoriamente ser limpos e mantidos em condições adequadas
de uso. Inspecionar penodicamente, realizar manutenções e/ou substituições de
equipamentos danificados;

Os servidores deverão ser treinados quanto à utilização, exigência e conservação dos
EPls; - Instalação e manutenção dos sí;guintes Equipamentos de Ploteção.Coletiva -
EPCs: 1 . Lava'Olhos de emergência; 2'Chuveiro dé emergência; 3. Capela Química.
O manuseio dos agentes químicos deverá ser feito, prioritariamente, em capela
química;
'Todas as atividades administrativas, em que não haja necessidade de exposição aos

agentes insalubres, deverão ser realizadas em ambiente.separado ao do setor; Os
produtos químicos (embalagem inclusive) após sua utilização deverão ser descartados
em conformidade com as recomendações do fabricante e de acordo com as normas
ambientais da UFSC;

As medidas corretivas/ recomendações aqui apresentadas estão relacionadas aos
agentes insalubres de acordo com Nk1 5. Isto não significa que não.possa haver riscos
de outra natureza. Caso sejam identificados outros riscos, a DSST deverá ser
comunicada imediatamente para avaliação.

Resultado

Existe exposição @ ®tores dç risco?
l Compete ao gestor de Unidade Administrativa, Acadêmica, ou de Olgãos
Suplémentarés verificar a exposição e habitualidade ao(s) fator(es) de risco(s)
supramencionado(s) antes dá emissão de portaria de concessão dos adicionais.
A portaria de concessão deverá obedecer ao anexo l da Portaria Normativa N'
58/GR/2015 ou sua substituta.

Sim

Observação

A exposição é dçtií#ável? Sim

INSALUBRIDADE - MEDIOAdicionais íelaçianadós aos riscos
itlelüÍdos

Data da avaliação: 17 de Maio de 2019

i:gji;f;iü;;lRWebster
ngenheiro de Segurança do Trabalho

ÜIASiS 110153/SIAPE 1169732-3
D$ST/DAS//UFSC-UFilDACE SIASS

MARCELO FONTANELLA WEBSTER


